
 

ESTADO 'D..0:PARAN 
-Amizade:: - UmuarãiWa  

DECREI7O'NF14,9120,07- 

AlterwaD'ecreto n°. 040, de OA de abriLde200.4"; , que:-
aprova,  o) rotearnento. urbano) danominadb- Jardim' 
Veleiros ada:oUtrasprovidendias. 

O PREFEITO,  MUNICIPAL DE UMUARAMA), ESTADO, DO 
PAR:~ no-usada-suas,atribuiçõeslegais, e; 

CONSIDERANDO a autorização legislativa constante na Lei 
Municipal n°. 3012/2007is'aftici 	assentamentó Aos :moraclores ,do, Jardim 
AlVorada dentro do -prájétb de,expànsão das Industrias Zaeli; -  

DECRETA: 

Art. 1°. O §2° art. 2° do Decreto ,n°.•040,-de 01 .deàbriL de, 
e  2004,, passa a contar com, a seguinte: redação: 

"§2° Os lotes constantes do inciso II deste artigo; dastirriare , 
sa à construção de prédios públicos,implantação, de,  equipamentos; publitOs3,,para 
fins de educação, cultura, lazer, saúde e similares, ou para execução) de açõeS, da 
interesse público, senda possível para tanto sua alienação à terceiros, desde?, que,  
haja autorização legislativa." 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2007. 
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